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CÂMARA MUNICIPAL SIE SANTA RITA D• SAPUCAIA  

10: 

Lei n2  2.024, 

de 31 de dezembro de 1.991. 

"DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O POVO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ,POR 

SEUS REPRESENTANTES; DECRETOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI- 

• 
PAL;  NOS TERMOS DO ARTIGO 51, PARÁGRAFO 72

, DA LEI ORGÂNICA DO' MU 

NICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI;  PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

-CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12  - Esta lei dispõe sobre a política municipal de atendimen 

to dos direitos da criança e do adolescente e estabelece 

normas gerais para sua adequada aplicação. 

Art. 2-Q 	O atendimento dos direitos da criança e do adolescente 

no ambito municipal, far-se-a através de: 

- políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, 

esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras que 

asseguram o desenvolvimento físico, mental, moral, espi-

ritual e social da criança e do adolescente, em. condi- 

çoes de liberdade e dignidade; 

II - políticas e programas de assistencia social, em caráter 

supletivo, para aqueles que delas necessitam; 

III - serviços especiais, nos termos desta lei. 

Parágrafo &Lie° - O Município destinárá recursos e espaços públicos' 

para programações culturais, esportivas e de lazer vol- 

tadas para a infância e a juventude. 

Art. 32-- São órgãos da politica de atendimento dos direitos 
	da 

criança edo adolescente: 

- Conselho Municipal e Fundo Municipal dos Direitos da Cri 

ança e do Adolescente; 

II - Conselho Tutelar. 

Art. 42  - O Município poderá criar os programas e serviços a que 

aludem os incisos. II e III;  do artigo 22  desta lei;insti 

tuindo e mantendo entidades governamentais de atendimen-

to, mediante previa autorização do Conselho Municipal 

dos Diréitos da Criança e do Adolescente. 
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§ 1° - Os programas, serão classificados como de proteção ou sOcio-

e-ducntivos e destinar-se-ão a: 
a) Orientação e.apolo sócio-familiar; 

b) apoio sacio-educativo em meio aberto; 
c) colocação faMiliar; 

d) abrigo; 

c) 	liberdade assistida; 

f) semiliberdade, e, 

g) internação. 

§ 2°. - Os serviços especiais Visam!- 

a) a prevençao e atendimento m;dico psicológico às vItimas de 

neglitência, maus-tratos§  exploração, abuso, crueldade 	e 

opressao; 

b) identificação e localização de pais, responsáveis; crianças 

e adolescentes desaparecidos; 

c) proteção jurídico-social. 

CAPITULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA É DO ADOLESCENTE 

Art. 50  - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente§ órgão consultivo, deliberativo; tiormatiVO e 

controlador da política de atendimento à itiPanclã ê ittvehtu 

de,vínculado ao Gabinêtê do Prefeito ; composto doa segulh-

tes membros! 

1 - oi (um) representante do Departamento de Educação; 

II - 01 (um) representante do Departamento de CultUra$ Nuirth e 

Lazer; 

III - 01 (um) representante do Departamento de saúde § hem Eetãt-I 

Social; 

IV - 01 (um) representante do Ministério Público; 

Y - 01 (um) representante do Poder Judiciário; 

VI - 05 (cinco) representantes de entidades da sociedade 	civil 

organizada, diretamente ligadas à defesa oU ao atendimento' 

dos direitos das crianças è adolescentes; legilffientê cohati 

tuidas e em funcionamento há pelo menos 01 (um) tino, 

Art 64  - São funções do Conselho Municipal dos bit-eitos da Criança e 

de) Adolescente! 
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;Parágrafo único - A forma de funciOnaMehtó, horário de trabalho ê Ou-

tras especificaçõeS, serão estabelecidas éM Reg!~ 

to Internó: 

..Arts 12 - O desempenho de qualquer Punção de membro do Conselho, que 

não tem qualquer remuneração, será considerado ebMo senti 'çO 

relevante prestado ao Munielpio de Santa Rita do Sapucal, 4 

com seu exerelcio prioritário, justificadas as misencias ã 

qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas OUVI- 
) 

dades próprias do Conselhos 

CAPITULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

.Art. 13 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criatiçã e do 

Adolescente, administrado pelo Conselho, como captador e a 

plicador de recursos a serem utilizados seghndo as delibera 

ções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado 

lescente. 

Art. 14 - O Fundo se constitui de: 

a) dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Municl -

pio para assistencia social voltada à criança e_ao Medes-

tente; 

b) recursos provenientes dos Conselho Nacional e Estadual dos 

bisei tos da Criança e do Adolescente; 

	

) 	doações, auxílios, contriblifções e legados que lhe vehham ft 

Ser destinados; 

	

d) 	rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos h a 

plicações de capitais; 

.è) ,outros recursos. que lhe i rorem destinados, 

Art. 15*- O Fundo será regido pelo Conselho Municipal, Picando b séU 

Presidente responsável pelas prestações de contas ê sprégeh 

tação de balanços, na forma estabelecida em Pegitilê intêrnd. 

	

Art. 16 	Compete ao Fundo Municipal! 

1 - ftegistrar os recursos orçamentários prápriod do Muhlaplo 

ou a ele transferidos effi beneficio das crianças ê dos 	sdci 
lpscentes pelo Estado ou pela União; 

	

/I 	- Registrar os recursos captados pelo Muhle1plo tithiVt5g 	tio 

thhv'e.hlos4 ou por doações ao Fundo; 

Mantee o controle êâcrittirtil dag aplicações tihancêiras lê 

liadas a efeito no 'MOdicIplO, hos termos dos RpholUçõ'ed 	do 
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r.k 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; 

IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benerIcio de trian 

ças e adolescente, nos termos das Resoluções do Conselho MU 
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - Administrar os recursos especIficos para os programas de a 

tendlmento dos direitos da criança e do adolescente;  seguri 
do Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança' 
ê do Adolescente. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art; 17 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e aUtOno -

mo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimen-

to dos direitos da criança e do adolescente, composto de 05 

(cinco) membros, eleitos com mandato de 3 (três) anos,permi 
tida uma reeleição. 

Art, 18 - Os Conselheiros serão eleitos em sufrágio universal e dire-

to, pelo voto facUltativo e secreto dos cidadãos do Municl-

pio em eleft5o realizada sob a responsabilidade do Conselho 

Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente .e fiscali 
zaçao do Ministario Publico. 

Parágrafo Único - Podem votar os maiores de dezesseis (16) anos;  ins- 
critos como eleitores do Município ate três (3) meses antes 
da eleição. 

Art, 19 - A eleição obedecerá, onde couber, as normas preVistas na le 

gislação eleitoral vigente, devendo, para este fim;  ser vo- 
toda lei municipal, conforme estabelece a Lei nt 82424 	de 
"12 de outubro de 1.991 (DOU de 16/10/91), em seu artigo 10. 

SEÇÃO II 

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art, 20 - A candidatura e individual e sem vinculação a partido poli,- 
tico. 

Art. 21 - Somente poderão concorrei- à eleição 08 candidatos gize preeh 
therèm, ale o encerramento das IhscriçOes, 08 begáltitéâ te 
qui sitos: 
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1 - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e Um ano; 

III - residir no município há mais de um ano; 

IV - estar em gozo de seus direitos pollticos; 

V - reconhecida experiencia na área de defesa ou atendimento dós 
direitos da criança e do adolescente. 

Art. 22 	A candidatura deve ser registrada no prazo de 3 (três) meses 
• antes da eleição, mediante apresentação de requerimento ènde 

reçado ao 'Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 	da 
Ct.lança e d6 Adolescente, acompanhado de prova do preenchi 

mènto dOs requisitos estabeleidos no artigo anterior. 
Art, 23 -"O pedido de registro será formalizado em processo inditidual 

ho próprio Consèlho, abrindo-se vista ao representante do Mi 

nisterio Páblico para eventual impugnação, no prazo de 5(cin 
to) dias. 

Att: 24 - Terminado o prazo para registro das candidaturas, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mandará& 
publicar edital na imprensa local e os afixara em local 	de 
costume, informando o nome dos candidatos registradoS é está 
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias, contados da publica-

ção, para o recebimento de impugnação por qualquer. eleitos. 

Parágtafo Único - Oferecida impugnação, os autos serão encaminhados ao 

Ministério Público para manifestação, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 25 - Das decisOes relativas às impugnações caberá recurso ao pró 

prio autor da decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; contados 
de sua cie-nela. 

At-t4 26 - Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Munici 
pai dos Direitos da Criança é do Adolescente, sob a fisca11- 

. 
zação do Ministério róblico, Mandara publicar edital com os. 
nomes dos candidatos habilitados. 

SEÇÃO III 

Da realização do pleito 

Art, 2/ - A eleição será convocada pelo Conselho Municipal doS Direi-
tos da Criança e do Adolescente, mediante edital publicado 
na imprensa local e afixadd em local de costume, 6 (Seis) me 

ses antes do termino dos mandatos dos membros do Conselho TU 
telar.. 

• 
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f, vedada a propaganda eleitoral nos vel,  aios de comunicação 

social,admitindo-se somente a realização de debates è entre 

vistas. 

A proibida-a: propaganda por meio de anÚn los luminosos, fai 

xas,• cartazes ou inscrições em qualquer lugar público od par 

ticular, com exCeção dos locais auLorizalos pela Prefeitura 

Municipal para Utilização_i por. todos os Candidatos em lguálda 
de de condiç,SeS. 

As cedulas, elellotais serão confeccionadas pela 	Prefeitura 

Munic)pal, Mediante modelO previamente:analisado pelo, Minis 

terió Público. 	. 

Apliéa-se, no que couber,!o disposto na legislação eleitoral 

ém vigor, quanto ao exerelcio dó sufrágio e a apuração dos 
votos. 

Parágrafo Único 	O Mlnisterio Publico poderá determinar o agrupameti ;o 
de seções eleitorais para' efeito de votação, atendo à Paell 

tatiVidade do voto e às pecUllaridades locais. 

Art, 32 - À medida em que' os votos Porem sendo npUrixdos, os candidalos 

poderão apresentar. Impugnaç6es que serão decididas eM 	car_a 
ter definitivo e de, plano,pelo Conselho Municipal dos tarei-

tos dá Crianca, e do 'Adolescente, ouvido O Ministerio Público 

SEÇÃO lir- 

DA PROCLAMAÇÃO NOMF.ACÃO 	POSSF', nus ELEITORES: 
• 

Air.t4 J3 - Concluiria á apbraçao dos Votos,-  o Conselho Municipal cies Dl 

rei tos da Criança e do Adolescente, ouvido ó MinisGrio 	PG 
blico; proClamará o resultado da eleição, mandando pUblicir 

bd fibmed dos candidatos e b número de sufragios recebidos. 
i 	cinco primeiros mais Votados Serão considerados elêitos, 

fiCando os demiti 	Pela ordem de xotaçÃos .como supledtés; 
â° 1  havendo empate na Votação:Sei-á considerado eleito o bandida 

; tb maisridoso; 

-4 OS eleitos' serão noffleadoS:Oelb Conselho Municipal doe Direi 
tos 	

Criança :e do Adolescente, sob a fiscalização do Minis 
Cério P Mico; 

tomando posseino cargo de Conselheiro ho dia 

seguinte ao termino ído mandato , de seus anteceàáoreiit 

cbi*ebdO:11 vacandia ho cárgo¡,:assuMirá o sUplente,Alle 	u 
-ve14 j.: bb do o 	tiGiiitrO; de  .:tro tbú 4 • 

• ;4  • 
71;U~P 	 '" 	;Á 	Ã 
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- formular a politica de promoção, proteção e defesa dos di-

reitos das crianças e adolescentes, observados os preceitos 
expressos nos arts. 203, 204. e:227, da Constituição federal, 
165 e 216, da Constituição P.stadual e 100 a 184 da Lei Orgã 

nica Municipal e todo o conjunto de normas do Èstatuto 	da 
Criança e do Adolescente: 

II - acompanhar a elaboração e avaliar a proposta orçamentária + 
do Município, indicando ao Departamento'competente as modi-

ficações necessárias à consecução da politica formulada; 
III - estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação ' 

dos recursos municipais destinados à Assistencla Social, és 

pecialmente para o atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - homologar a concessão de auxílios e subvenções a entidades 

particulares filantrópicas e sem fins lucrativos§  atuantes+ 
no atendimento ou defesa dos direitos das crianças e adoles 
centes; 

V - avocar, quando necessário, o controle das ações de execução 
da politica municipal de atendimento às crianças é adoles - • 

centes em todos os níveis; 

VI - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas 
dos órgãos governamentais diretamente ligados à promoção ; 
proteção e defesa da inf.:nela e juventude; 

VII - oferecer subsídios para a elaboração de Leis atinentes aos 
interesses das crianças e adolescentes; 

	

VIII 	deliberar sobre a conveniencia e oportunidade de implementa 

ção dos programas e serviços a que se referem os incisos II 
ê III, do artigo 2P §  desta Lei4bem como sobre a criação de 
entidade governamental oU a realização de consárció intermu 

hicipal regionalizado da atendimento. 

IX - proceder a inscrição de programas de proteção sócio-edticati 

	

S. 	- vos de entiàades governamentais, na forma dos artigos 90 ê 
91 da Lei n° 8069/90; 

X - fixar critárlosde utilização, através de planos dê aplica-
ção§  das doações subsidiadas e demais receitas§  aplicando 4  
necessariamente percentUal para o incentivo ao acolhiffiento§  

sob a forma de guarda dê criança oU adolêseentel órfão bU 
abandonado de difIcil Colocáção familiar; 
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SEÇÃO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

• 

Art. 34 - SãO impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher,as 
 

cendentes e descendentes, sogro, genro ou nora, irmãos,cunha 

dos, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou medras 

ta, e enteado. 
Parágrafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma I 

deste artigo, em relação às autoridades judiciárias e ao re 

presentante do Ministério Público, com atuação ha Justiça da 

Int7Incia e da'Juventude, em txercício na Comared: 

SEÇÃO VI 
-DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

Art: 35 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições tonstãn-

tes dos arts. 95 e 126, da Lei Federal n° 8069/90. 

Par-agrafo único - Incumbe também ad Conselho Tutelar receber petições, 

denUnclas.reclamações, representações ou queixas dê qualquer 

pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças 

adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devido. 

Art. 36 - WPresidente do Conselho será escolhido pelos seus pares, lo 

go na primeira reunião do colegiado. 

parágrafo único - Na falta oU impedimento do Presidente, assumirá a pre 

side'ncia,sucessivamente, ó conselheiro mais antigo ou o mais 

idoso. 

Art. 37 - As reuniões serão instaladas com o quorum mínimo de 3 (tires) 

conselheiros. 
/kat 38.- O Conselheiro atenderá informalmente as partes, mantendo re-

gistro das'providencias adotadas em cada caso e.fazendo con- 

signar em ata apenas o essencial. 

Parágrafo único-As dedisões serão tomadas por maioria de votos, 
caben-

do

. 

 ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 39 - As reuniões serão realizadas nos dias úteis, em horário 
	de 

terminado pelo Regimento Interno. 

Art. 49 - o Conselheiro contará com equipe técnica e manterá Uma secre 
tária geral, cedida pela Prefeitura, destinadas ao 	suporte 

necessário ao sei) funcionamento, utilizando-se 'de instala: 

ções cedidas pela PrefeitUra Municipal. 
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SEÇÃO VII 

DA COMPETÊNICA 

Art. 41 - A competência do Conselho Tutelar será determinada: 
1 - pelo domicílio dos• pais---ou responsveis; - 

II - pelo lugar onde se encontre a -criança ou adolescente,à 
dos pais ou responsável. 

- Nos casos de ato infracional praticado 
petente o conselho Tutelar-tio-lugar da açao.oU da Offilssao,ob 
servadas as :regras de .cone*ão, continência e a prevenção. 

falta 

§ 1° 

2° - A execução das medidas de proteção poderá'ser delegada 	ao 
Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsáveis, ou 

do local onde seda ar-se .a entidade que abrigar a criança ou 
adolescente. 

por criança;  será com 

SEÇÃO VIII 

DA REMUNERAÇÃO 1 PERDA DE MANDATO 

Os membros do Conselho Tutelar serão remunerados em subsl-
dios equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do maior nivel 
de vencimentos pago ao funcionalismo municipal. 
(mico - A remuneração fixada não gera relação de emprego tom 
a Municipalidade. 

Sendo o eleito funcionário público, fica-lhes facultado op 

tar pelos vencimentos e Vantagens de seu cargos  vedada a acU 

Art. 42 - 

mulação de vencimentos. 
Attà 44 	Os recursos necessários a remuneração devida aos membros do 

Conselho Tutelar deverão constar em Lei Orçamentária Muhicl 
pal. 

Arts s A5 - Perdera o mandato o Conselheiro que se ausentar initigtifica-. 
damente a 3 (Ires) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) 1 01 
ternadas no mesmo mandato;  ou for condenado por sentença ir 
tecorrIvel, por crime ou contravenção penal. 
Único - A perda do mandato será efetivada pelo ConSelho Muni 
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes  mediante pro 
Vocação do Ministério Públicos  ou de qualquer cidadão4assegU 
nado amplo direito de defesa 

1 

Parágrafo 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.--46 - No prozo de 7 (sete) meses, contados da publicação desta 

lei, realizar-se-à a primeira eleição para o Conselho Tu 

telar, observando-se, quanto a convocação, o disposto no 

art. 27, desta lei. 

Art. 47 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles 

cente, no _prazo de 15 (quinze) dias,_apás a nomeação de 

seus membros elaborará o seu Regimento Interna, elegendo 

os seus primeiros Presidente, Vice-Presidente e Secretá-

rio Geral, além dos respectivos suplentes. 

Art. 48 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suple-

mentar para as despegas iniciais decorrentes do cumpri -

mento desta lei. 

Arta 49 - Os contribuintes poderão deduzir do impost6 devido, 	na 
declaração do Imposto sobre a Renda, o total das doações 

feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescen 

te - nacional, estaduais ou municipais - devidamente com 

provadas, obedecidos os limites estabelecidos em Decreto 

do Presidente da Repiiblica, para o que o Conselho Munici 
pal dos Direitos da .Criança e do Adolescente*  por set1 4  
Presidente*  deverá fornecer o competente documento com - 

probatOrio da doação feita. 

Art: 50 - Estailéi entra em vigor na data de sua publicação,revoga 

das as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos a quem o conheci -

mento desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela-se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, 31 de dezembro de 1.991. 

MILTON DE SQ0kA CARNEIRO 

Presidente da-  Câmara Municipal 
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